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LEI Nº 599/97 

 

 

 
 

Autoriza pagar débitos de exercício anterior. 

 

 
 

  A Câmara Municipal de Pratinha decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte Lei: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a quitar débito de exercícios anteriores 

com a TELEMIG, no valor de R$ 402,59 (Quatrocentos de dois reais e cinquenta e nove 
centavos) 

   
  Art. 2° - As despesas decorrentes do Art. Anterior correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 
 

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
  

Prefeitura Municipal de Pratinha 
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